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ESTADO) S NATO aROSSO 

PREPEITI]RA MUNICIPAL DE NA VIRAl 

LEI NQ'W./70, DEl / 0 9 /1970 

Diap6e etbre a orlaçâo, forms e a 
presentaçäo doe Simbolos MuIio1pa-
is, e dá outrás proviäncias. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Mu nicipal de Navirai 

SEURETAILIA. GEItAL 

LEI N2$L'/70, DE Of DE SETEMBRO DE 1.970 

-Disp6e s6bre a criação, ftrma e apresente 
câo doe SInibolos Municipais, a äá outraE 
providancias. 

JOX0 MARTINS CARDOSO, Prefeito jTunicipal de Naviral, Co-
marca de Dourados v l  Estado de Mthto Grosso, no uso de sua 
atribuiços 1egae ... 

' Paço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu SAIl-
CIONO a 'seguinte Lei. 

CAPITULO I 
Disposigoe Preliminares 

Art. l - São Simbolos Muni:cipais, nos, trmos desta Lei: 
a) - Bandeira Municipal 
b) .- Brasão Municipal. 

CAPITULO II 

Da f6rma dos Simbolos Municipais 

sEcbo I  
Art. 2 - Oonsideram-se padros doe Simbolos Municipais, os ruod-

los compostos de.conformidade corn as espeoificaços e 
regras estabelecidas ma presente Lei. 

§ Unico - Ocorrendo fato ma causa que determinem qu juE 
tifiquem aiteraçogs nos Simbolos Municiais, designará o Poder Le-
gislativo, uma Comissão composta de tree membros, representantes 
respectivamente dos membros daCoinissão de Justiga, Trabalho e A-
gricultura, de Educação e Sadde, Industria a Oomercio, de PinanQE 
Obras Pi5blicas e Viaçffo, a qual, sob a presidncia daquela Casa 
Legislativa, proporá as ref eridas modificaços ao Chefs do Päder 
Executivo. 

SEQXO II 
Da Bandeira Municipal 

Art. 32 - A Bandeira Municipal, constituida cour as 
especlais a representativas do MunicIpio, 

seguintes modelos que os significam: - Anexo nQ 1 

§ 1 - 0 quadro externo em ctr roxa, 
da palavra "Navirai". 

§ 2 - No contra, em c6r brañca, na 
retangular, so destaca o Mapa 
tro do qual, Obntêin algodffo a 

kr 

caracteristicE 
obedecerá OE 

represents, a orig 

orma male ou meno 
do MunicIpio, den-
dais ramos de Caf4 
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representando principals produtos do Municipio. 
§ 32 - Entre Os ramos de Ca4, ao lado esqj.er6o conterá 

uma estrêla em tarnanho major, que representa o 
nosso Pals; ao lado direito outra estrêla de ta-
manho rnédio, que represents, o Estado de Mate Gros 
so, e ao 1do direito e externo do ramo de café, 
outra estrela em tainanho enor, que representa o 
Municlpio de Naviral. - 

§ 42_ Sob as ramps de caf4, conterá a palavra NAVIRAI-
IVIT, em foithia de madeira' 

Art. 42 - A Bandeir'a Municipal em tecido, para Repartigâo Pábllca 
emgeral, escolas püblicas e particulares, serd executa-. 

da em urn doe seguintes tipos nos quais se considera como largura 
do patio e do filete padrâo, normalmente de 45 (quarenta e cinco) 
centimetros: Tipo l, urn pano tie largura; tipo 2, dole patios de lar 
gura; tipo 3, trk patios de largura; tipo 4, quatro patios de1arg 
ra, e tipo 5, cinco patios de 1argura. 	 H 

Art. 5 - Os tipos enumerados nste artigo anterior, são os normai 
podendo ser fabricados tipos extraordinários de dimenso 

maiores, menores ou intermediários, conforme as condiços de uso, 
mantidas entretanto, as devidas proporços. 

sEclo 	III 
Do Brasão Municipal 

Art. 6 	
- 0 Brasgo Municipal perã instituido, cuja feitura, o'bede- 

cerá a proporçâo de 12 (doze) tie altura e poD 10 (déz) 
de largura, e atender as segtuintes disosiços: - (Anexo nQ 2) 

a) - Na parte superior, dentro de urn triangtzlo, con erg.' 
a palavra Ordern, Trabaiho, Progresso, nina abai±o da 
outra. 

b) - Sob a forma triangular, dole a1godos abertos. 

c) - No centro, conter& o Maps. do Municlpio, corn a data 
da criação do Municiplo, de conformidade corn a Lei 
Estadual n 2  1944, de 11 de Novembro tie 1963- 

d) Sob centro, dois ramos de café, representando a re- 
gião cafeeira do Municipio. 

e) E, finairnente, na parte tie baixo, a palavra NAVIRAI- 

S 
	 OAPITULO III 

Da apresentação dos Slmbolos Mtrnicipais 

szçxo i 
Da Bandeira Municipal 
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Art. 79 - A Bandeira Municipal deve sex' hasteada de sol a sal, s 
do permitido o seu uso a noite, uma vez que se ache go 

venientemente iliminada. 
§ thico - Normalmente, far-se-4 0 hasteamento as 8 hor,  - 	e  arriamento as 18 horas. 

Art. 8 - SaM a Bandeira Municipal obrigat6riamente hasteada no 
dias a locals deternilnadas no Art. 12 a 16, do CapituL 

III, da Lei ng 5.443, de 28 de Maio de *68 0  juntamente corn a Bat 
deira Nacional. 
Art. 	0 uso da Eandei&'a Municipal obedecer4 as prescriços e 

tab@ecdas nos Itens I a VIII, a seize pardgrafos do Ai 
tigo 17 9  do Capitulo III, da Lei mencionada no artigo anterior. 

sEcAo II 
Do Brasao Municipal 

Art. 10 - 2 obrigatório a usa do Brasâo Municipal: 
a) Na Prefeitura a na ogmara Municipal de Navirai. 
1,) Na portaria ou no salão pribcipal das escolas pábli-
• cas; 
a) Woe papéis de expediente das repartiços p6blicas na 

nicipais e nas publicaços oficials. 

CAPITULO IV 

Das proibiços 

Art. 11 - So vedados o uso da Ban deira, aesini como o Braso Mu-
nicipal, sempre qua nao se revestirern da forma, ou no 

se apresentàrem do modo -prescrito na pres ante Lei. 	
¶ 

Art. 12 -. 2 igualmente proibido qua se apresente ou se trate corn 
desrespéito qualquer dos Simbalos Municipals. 

Art. 13 - 2 ainda proibido o uso da Bandeira Municipal: 

a) - Sempre que o exemplar n90 estiver em born estado di 
cons ervaçao; 

b) - Como ornamento ou roupagem, nas casas de diverso 
ou em qualquer ato qua nâo se revista de carater 
ficial 

a) - Coma repoeteiro ou pano de b6ca, guarniç.o de mes 
ou revestirnento de tribuna, cobertura de plac, 
retratos, painéis ou monumentos a seren, inaugurad( 

a) - Por pessta natural ou entidade coletiva para a pro 
taço de honras de carater particular. 

Art. 14 - 2 vedado o uso parcial ou integral da Bandeira Municip 
do Bras-do g  nos rdtulos ou inválun'os de produtos expos-

toe a venda, a bern assim na propaganda ou qualquer ato cu expediE 
te do natureza comercial ou industrial. 

A 	 .- Continua 
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CAPITULO 	V 

Das Ctres Municipais 

Art. 15 - Consideram-se c6res municipâis: Verde e Roxa. 

CAPITDLO VI 

Do respeito devido & Bandeira MUNICIPAL 

Art. 16 - Durante a cerim6nia do içamento 4 arriamento da Bandel-ra Municipal, 6 pbrigatdria a atitüde de respeito, con-
servando-sé todos de p4 e"emt  ei1ncio. 	-. 
Art. 17 - U exemplar. da Bandeira Municipal, em desuso por se achar 

em mau estado de conservaçao, poderá ser entregue a Pre 
I eitura Municipal, a firn de ser incinerado. 

CAPITULO VII 

Das penalidades 

Art. 18 - Inoluem-se entre os crimes äè que trata o Capitulo •II 
do Decreto Lei nQ 314, de 13 de Margo de 1967,  e será 

punido corn a pens de 1 (urn) a 3 (trgs) anos de priso, Os seguin- 
tea: 	a) - praticar, em lugar piThlico, ato que se traduza em 

menosprezo, vi1ipndio ou ultraje a qualquer dos 
simbolos municipais; 

b) - Despertar ou tenter despertar por palavras ou por 
escrito, contra qualquer dos BTmbolos Municipais, 
a repulsa ou despreso pdblico 

CAPTTITh0 VIII 

Disposiços Gerais e Transit6rias 

Art • 19 - Haverá na Prefeitura e na C&mara Municipal de Naviral, 
no Departamento de Educação e Cultura, um exemplar pa-

drão dos Simbolos Municipais, aiim tie servir tie modelos obrigat6 
rios para a respedtiva feitura. 

Art. 20 - vedado colocar quaisquer indicaço3s s6bre a Bandeira 
e o BrasâoMunicipal. 

Art. 21 - 0 Departamento de Ethicaçao e Cultura Municipal, fará a- 
brigatáriamente.a inclusao na matéria tie ensimo prima-

rio, esolarecimento s6bre a forms e apresentgo dos Sinibolos Mu-
nicipais, das proibiços, do respeito e das penalidades constaniq  
tes da presente Lei. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigtr, na data tie sua publicaçâo. 

Gabinete do Prefeito, sin 	tie Setembro tie 1970 

0a0 Martins Cardoso. 
Prefeito Municipal 
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